PREGÃO	Comment by Autor: NOTAS EXPLICATIVAS – LEITURA OBRIGATÓRIA
Os itens deste modelo de Edital, destacados em vermelho itálico, devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública licitante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da licitação, para que não conflitem.
Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas referentes à licitação, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento. O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de edital poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os documentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A versão final do texto, após aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota. 
Sistema de Cores:  Para facilitar o ajuste do edital ao tipo de contratação, algumas cláusulas foram destacadas com cores distintas, devendo ser removidas ou mantidas em cada caso da seguinte forma:
- Se não for permitida a participação de cooperativas, exclua todas as disposições destacadas em verde. Se for permitida a participação de cooperativas, elas devem ser mantidas.
- Se não for utilizado o sistema de registro de preços, exclua todas as disposições destacadas em azul. Se for adotado o SRP, mantenha tais cláusulas
As demais cláusulas facultativas estão em vermelho, devendo ser consideradas individualmente.
Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
ELETRÔNICO 
 016/2023

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL | PARANÁ

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$266.968,10
DATA DA SESSÃO PÚBLICA	Comment by Autor: Nota explicativa: Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º dia útil da data de divulgação do edital de licitação no PNCP, serão de 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens, e 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns. (Art. 55, I, a, e II, a, da Lei nº 14.133, de 2021). Esse prazo poderá, mediante decisão fundamentada, ser reduzido até a metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS (Art. 55, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Dia 21/06/2023 às 09h (horário de Brasília) 
PLATAFORMA: LICITANET (www.licitanet.com.br)	

Consulta da contratação PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando que o setor de licitações deste Município conta com apenas 01 (um) servidor (a) de fato lotados. Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais. Considerando que no COMPASNET o cadastro de itens de um pregão pode durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá que cadastrar no sistema de gestão, e na sequencia na plataforma COMPRASNET um a um. E que após a realização do pregão, o pregoeiro terá que digitar manualmente todos os dados do resultado no sistema de gestão um a um; vez que não há integração. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de editais de pregões, com importação e exportação de dados. A fim de dar celeridade ao processo administrativo para aquisição de supra, devido a quantidade razoável de itens, optou-se pela realização da sessão do pregão eletrônico na plataforma privada – LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET proporciona menor tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na realização do cadastro ou na operacionalização do pregão.

Será dada prioridade na contratação de empresas enquadradas como ME e EPP e EQUIPARADAS, sediadas regionalmente (até 100km terrestres da sede do Município de Itaúna do Sul-PR), até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, onde o limite será verificado após a fase de lances, nos termos do Art.  48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006 Decreto Municipal 73/2021

PADRONIZAÇÃO PELO GOVERNO FEDERAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023
 (Processo Administrativo 079/2023)

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL-PR, com sede no endereço indicado no rodapé, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 94.2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc127430517]DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema do Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
[bookmark: _Toc127430518]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
[bookmark: _Ref117015508]A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Utilizar o dispositivo 2.5.1 apenas se houver itens com participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021).
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
[bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar esta licitação:
1.1.1. [bookmark: _Ref113883338]Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref114659912]Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
[bookmark: _Ref113883003]Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Ref113962336]Agente público do órgão ou entidade licitante;
1.1.2. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;	Comment by Autor: Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.1.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
[bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
[bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
[bookmark: art14§5]A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

[bookmark: _Toc127430519]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 39 da Lei 14.133/2021.	Comment by Autor: Nota explicativa: A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Nesse caso, utilizar a seguinte redação: 
3.1.	Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances.
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _GoBack]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
[bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;	Comment by Autor: Nota explicativa: As previsões decorrem do funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado para alterar essas possibilidades, as disposições supracitadas devem ser ajustadas.
Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
[bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.	Comment by Autor: Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.	Comment by Autor: Nota explicativa: A cláusula 3.12.2 também é oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 (art. 19, § 1º).
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem classificada.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.
[bookmark: _Toc127430520]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes campos:
Percentual de desconto do item;
Marca;
Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 	Comment by Autor: Nota Explicativa: O preenchimento do campo "descrição detalhada do objeto contratado" tem causado alguns embaraços aos pregões, especialmente quando se exige o preenchimento de vários dados. Para evitar isso, e considerando que o licitante já declarou que sua proposta está de acordo com as condições do Edital, optou-se por simplesmente remeter às especificações no Termo de Referência, para que, assim, a análise da proposta se dê no momento adequado, da aceitação da proposta, e não na etapa de classificação delas à sessão pública. 
Desta forma, o Edital pode e deve exigir que a proposta contenha determinados elementos, os quais auxiliarão o órgão licitante a examinar de forma objetiva, na fase de aceitação, sua real adequação e exequibilidade. Sem a indicação de tais elementos, o órgão não dispõe de informações suficientes para julgar a aceitabilidade da proposta.
Mas tal exigência é muito diferente de exigir o preenchimento do campo “descrição detalhada do objeto” no sistema de pregão eletrônico, em todo e qualquer certame, que só tem causado confusão.
Assim, recomendamos que, de acordo com o objeto da licitação, o órgão examine os demais dados pertinentes (além do preço) que deverão ser analisados na fase de aceitação da proposta e insira no Edital a exigência de os licitantes informarem tais dados em suas propostas.
Alertamos que só se deve exigir o preenchimento de dados que sejam relevantes e efetivamente utilizados para a classificação e aceitação da proposta. Lembramos que, na fase de julgamento, também poderá ser solicitado pelo Pregoeiro, o envio de arquivo anexo, contendo as informações relevantes para a análise da proposta.
A menção ao número do registro ou inscrição do bem no órgão competente só deve ser feita quando a legislação envolvendo o objeto licitatório assim o exigir. Como exemplo, cite-se o registro de gêneros alimentícios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 62,§1º da Lei 14.133/2021.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.	Comment by Autor: Nota Explicativa: O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. Desde já, indicamos, como sugestão, o prazo de 60 (sessenta dias).
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas quando participarem de licitações públicas;
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
[bookmark: _Toc127430521][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do [item] conforme especificado na plataforma.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema.
O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.	Comment by Autor: Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão.
1. [bookmark: _Hlk113697759] Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
2. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
2. [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
[bookmark: art60§1i]Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
[bookmark: art60§1ii]Empresas brasileiras;
[bookmark: art60§1iii]Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
[bookmark: art60§1iv]Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
[bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.	Comment by Autor: Nota explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a Administração entenda pertinente, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
[bookmark: _Toc127430522][bookmark: _Hlk82473550]DA FASE DE JULGAMENTO
[bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 	Comment by Autor: Nota explicativa: A recomendação de consulta a esses cadastros se dá à luz do § 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da possibilidade, a critério do órgão respectivo, de consulta complementar a outros cadastros análogos, tais como os mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.
Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital.
Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
Será desclassificada a proposta vencedora que: 
Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 	Comment by Autor: Nota explicativa 1: A decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo de Referência.
Nota Explicativa 2: O artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, admite a exigência de recolhimento de quantia à título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.

Se a autoridade tiver optado por exigir garantia de proposta, incluir o seguinte tópico e item:
7. DA PRÉ-HABILITAÇÃO (art. 58 da Lei n. 14.133/2021)
7.1. Será verificado o recolhimento da garantia de proposta.

[bookmark: _Toc127430523]DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da equipe de apoio.    
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).	Comment by Autor: Nota explicativa: O artigo 18, §2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração. 
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos.
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
[bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET ou os que forem solicitados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
 Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):	Comment by Autor: Nota explicativa: Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. Nesse sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel legislação.
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
[bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
[bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.9.1.
[bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

[bookmark: _Toc127430524]DOS RECURSOS
A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.itaunadosul.pr.gov.br – Menu Licitação ou Menu Transparência > Prefeitura > Licitações > Licitações na íntegra. 
[bookmark: _Toc127430525]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES	Comment by Autor: Nota explicativa: As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições da licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual.
Conforme previsto no anexo – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.
[bookmark: _Toc127430526]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma eletrônica, através do e-mail: licitacao@itaunadosul.pr.gov.br 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A atribuição para concessão do efeito suspensivo foi conferida ao agente de contratação pelo § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
[bookmark: _Toc127430527]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de que o preço proposto compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio do sistema.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
2.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 7 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis
Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itaunadosul.pr.gov.br – Menu Licitação.
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO III – Modelo Declaração integralidade de custos (proposta de preço)


Itaúna do Sul/PR 02 de junho de 2023.
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PREGÃO ELETRONICO 016/2023
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS
	
	Lote: 1 - Lote 001

	Item
	Código do produto/serviço
	Nome do produto/serviço
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	32177
	AGENDA DIARIA FORMATO: 135X192 MM , CAPA/CONTRA CAPAEM PAPELÃO E MATERIAL SINTÉTICO NA COR PRETA COM A MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, COM 176 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M2. 1 DIA POR PAGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, COM PAGÍNA PARA ANOTAÇÃO DE DADOS PESSOAIS, COMERCIAIS, EMERGÊNCIAS, FERIADOS INTERNACIONAIS, CONTÉUDO PRÁTICO PARA O SEU DIA A DIA, PLANEJAMENTO MENSAL, PLANEJAMENTO ANUAL, ÍNDICE TELEFÔNICO, FITILHO PARAMARCAÇÃO.  
	30,00
	UNID
	49,90
	1.497,00

	2
	32178
	ALFINETE PARA MAPA  COM CABEÇA DE POLIESTIRENO DE APROX. 6 MM, CORES VARIADAS, CAIXA COM 50 UNDADES. INSDUSTRIA BRASILEIRA  
	10,00
	UNID
	12,90
	129,00

	3
	32179
	APONTADOR PARA LAPÍS SEM DEPOSITO , COM 1 FURO, COMPOSIÇAO RESINAS TERMOPLASTICAS E LÂMINA EM AÇO TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO METALICO RETANGULAR, DIMENSOES APROXIMADA: 2,7X1,5X1 CM. DESING ERGONOMICO, COM CERTIFICAÇAO DO IMETRO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	10,00
	UNID
	1,90
	19,00

	4
	32180
	APONTADOR PARA LAPIS, COM DEPOSITO COLETOR  TRANSLÚCIDO COM 1 FURO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LAMINA EM AÇO DE CARBONO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO METÁLICO. DIMENSÕES APROXIMADAS. 5,8X2,3X1,5 CM.  
	200,00
	UNID
	5,50
	1.100,00

	5
	32181
	BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE 11,2X30CM,  RESINA DE E.V.A. E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. PACOTE 1KG  
	5,00
	UNID
	74,90
	374,50

	6
	32182
	BASTÃO DE COLA QUENTE TRANSPARENTE 7 MMX30CM  RESINA DE E.V.A. E TAQUIFICANTE, IDEAL PARA COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, PAPELÃO, PAPEL, E.V.A E ARTESANATOS EM GERAL. PACOTE 1KG  
	5,00
	UNID
	74,90
	374,50

	7
	32183
	BLOCO DE ANOTAÇAO (ANOTE E COLE) FORMATO 38MM X 50 MM , DIVERSAS CORES FLURECENTE, EMBALAGEM COM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA  
	100,00
	UNID
	8,90
	890,00

	8
	32184
	BLOCO DE ANOTAÇAO (ANOTE E COLE) FORMATO 76 MM 102 MM , EMBALAGEM COM 1 BLOCO DE 100 FOLHAS  
	150,00
	UNID
	6,90
	1.035,00

	9
	32187
	BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE, 60 CM X 100 MT.   
	5,00
	UNID
	115,90
	579,50

	10
	32188
	BOBINA DE PAPEL PARDO 600 CM X 200 MT.   
	10,00
	UNID
	179,90
	1.799,00

	11
	32185
	BOLA DE ISOPOR, 100 MM, PACOTE COM 10 UNIDADES   
	10,00
	UNID
	35,90
	359,00

	12
	32186
	BORRACHA BRANCA MACIA N° 40  ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, COM CODIGO DE BARRAS, PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE, NACIONALIDADE, MODELO E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, COMPOSIÇAO BORRACHA NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NAO TOXICA. COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP, 0006 E ABNT/NBR 15236/09 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 40 UNIDADES  
	5,00
	UNID
	31,90
	159,50

	13
	32189
	CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA FORMATO: 202 MM X 140 MM , COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M2, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF- SET 90 GM2. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	300,00
	UNID
	2,90
	870,00

	14
	32190
	CADERNO DE BROCHURA, LINGUAGEM , FORMATO 140MM X 200MM , COM 48 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS, EM PAPEL OFF- SET 56 G/M² COM MARGENS, CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². INDUSTRIA BRASILEIRA  
	1.500,00
	UNID
	2,90
	4.350,00

	15
	32191
	CADERNO UNIVERSATARIO ESPIRAL 1 MATERIA FORMATO 200 X 275  96 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M²REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇAO FSC C003148 E NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA CONTRACAPA. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	100,00
	UNID
	19,90
	1.990,00

	16
	32192
	CADERNO UNIVERSATARIO ESPIRAL 10 MATERIA FORMATO 200 X 275  240 FOLHAS INTERNAS BRANCAS ALCALINAS EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², FOLHAS MICROSERRILHADAS NA LATERAL, CAPA/CONTRACAPA EM PAPELÃO 697 G/M²REVESTIDA COM PAPEL COUCHE, COM CERTIFICAÇAO FSC C003148 E NBR 15733:2012 ESTAMPADO NA CONTRACAPA. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	10,00
	UNID
	30,90
	309,00

	17
	32193
	CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PAPELÃO , COM REVESTIDO EXTERNO EM KRAFT 140 G/M2, DIMENSÕES APROXIMADAS : 360 X 245 X 133 MM. COM DADOS PARA INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. INDUSTRIA BRASILEIRA.  
	300,00
	UNID
	10,50
	3.150,00

	18
	32194
	CALCULADORA DE BOLSO ELETRONICA PEQUENA  DIMENSOES 115 X 66 X 19 MM, 8 DIGITOS, ENERGIA (SOLAR/PILHA) COM 10 TECLAS NUMERICAS, 4 OPERAÇOES, SINAL DE IGUAL, M+, M- MRC, ON-CE, OFF, VIRGULA, PORCENTAGEM, RAIZ QUADRADA, TOTALIZANDO 23 TECLAS, ACABAMENTO SOFISTICADO  
	5,00
	UNID
	19,90
	99,50

	19
	32195
	CALCULADORA DE MESA, ELETRÔNICA , GRANDE DIMENSÕES: 150 X 120 X 48 MM. 12 DIGITOS, ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO, AUTO POWER OFF, COM 11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 OPERAÇÕES, SINAL DE IGUAL, TECLA PARA APAGAR NÚMEROS, M+, M-, MRC, GT, CE, MU, VIRGULA, PORCENTAGEM, TOTALIZANDO 26 TECLAS. ACABAMENTO SOFISTICADO.  
	15,00
	UND
	29,90
	448,50

	20
	32196
	CANETA ESFERIOGRAFICA PONTA MEDIA 1.0 MM  PONTA DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTENIO DE 1 MM, COMPOSIÇAO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTES, CARGA REMOVIVEL NAO ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASICO TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM SUSPIRO LATERAL, TAMPA ANTI- SULFOCANTE, NA COR DA TINTA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA DO PRODUTO E NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, INDUSTRIA BRASILEIRA. CORES VARIADAS. CAIXA COM 50 UNIDADES.  
	90,00
	UNID
	60,50
	5.445,00

	21
	32197
	CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL ORIGINAL  DURA MAIS, AZUL, PRETA E VERMELHA 1.0MM. 13.5 X 1.5 X 1.5 CENTÍMETRO  
	100,00
	UNID
	1,30
	130,00

	22
	32198
	CANETA MARCA TEXTO NAO TOXICA COR FLURECENTE  PONTA CHANFRADA COMPOSIÇAO RESINA TERMOPLASTICA, TINTAA BASE DE AGUA CORANTES ADITIVOS E PONTA DE POLIESTER TAMPA ANTISULFOCANTE NA MESMA COR DA TINTA COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA, CORPO NA MESMA COR DA TINTA COM MARCA, COR E MODELO DO PRODUTO ESTAMPADA NA MESMA, COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. CORES VARIADAS  
	150,00
	UNID
	3,90
	585,00

	23
	32199
	CANETA MARCADOR PARA RETO PROJETOR PONTA MEDIA 2.0 MM  ARREDONDA TERMOPLASTICAS , TINTA A BASE DE ALCOOL, CORANTES RESINAS SOVENTES ADITIVOS E PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE METAL TAMPA COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESA NA MESMA ESTAMPADO EM SEU CORPO COR, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM CORES A ESCOLHER INDUSTRIA BRASILEIRA  
	40,00
	UNID
	10,50
	420,00

	24
	32200
	CARTOLINA AMERICANA TAMANHO MÍNIMO: 48 CM X 66 CM,  GRAMATURA: 210 G/M2, CORES VARIADAS  
	300,00
	UNID
	2,90
	870,00

	25
	32201
	CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET  TAMANHO MÍNIMO: 48 CM X 66 CM, GRAMATURA: 150 G/M2, CORES VARIADAS.  
	300,00
	UNID
	1,90
	570,00

	26
	32202
	CARTOLINA SIMPLES COMUM TAMANHO MINIMO 48 CM X 66 CM  GRAMATURA 140 G/M² COR BRANCA  
	250,00
	UNID
	1,50
	375,00

	27
	32203
	CARTOLINA SIMPLES COMUM TAMANHO MINIMO 48 CM X 66 CM    GRAMATURA 140 G/M² CORES VARIADAS  
	250,00
	UNID
	1,50
	375,00

	28
	32204
	CLIPS PARA PAPÉIS N° 1/0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 770 CLIPS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	30,00
	UNID
	20,90
	627,00

	29
	32205
	CLIPS PARA PAPEIS N° 2/0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO CAIXA COM 720 CLIPS. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	30,00
	UND
	20,90
	627,00

	30
	32206
	CLIPS PARA PAPÉIS N° 3/0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 450 CLIPS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	10,00
	UNID
	20,90
	209,00

	31
	32207
	CLIPS PARA PAPEIS N° 6/0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 220 CLIPS. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	10,00
	UNID
	20,90
	209,00

	32
	32208
	CLIPS PARA PAPEIS N° 8/0  FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 220 CLIPS. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	5,00
	UND
	20,90
	104,50

	33
	32209
	COLA BRANCA FRASCO DE 1KG BAIXA TOXICIDADE , COMPOSIÇÃO: POLIACETATO DE VINILA (PVA) EM DISPERSÃO AQUOSA, SECA TRANSPARENTE, MATEM MACIEZ E FLEXIBILIDADE.  
	40,00
	UNID
	39,90
	1.596,00

	34
	32210
	COLA BRANCA, FRASCO DE 100G , LAVAVEL NÃO TOXICA COMPOSIÇÃO: RESINA DE P.V.A., EMBALAGEM FABRICADA EM PET 100% RECICLADO, TAMPA NA MESMA COR DA EMBALAGEM, COM RESPINGO NAS LATERAIS, BICO APLICADOR ECONOMICO QUE FACILITA A APLICAÇÃO, COM MARCA DO FABRICANTE, SELO PET 100% RECICLADO, CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, SGS, E OCP 0040 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 03 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	100,00
	UNID
	7,90
	790,00

	35
	32213
	COLA DE CONTATO E.V.A ATÓXICA , COMPOSIÇÃO: EMULSÃO DE COPOLIMENTO ACRÍLICO E ESTIRENO BUTADIENO CARBOXILADO, PARA E.V.A, PAPEL CORTIÇA, MADEIRA E ISOPOR. FRASCO COM 40 G  
	30,00
	UNID
	4,90
	147,00

	36
	32211
	COLA EM BASTAO 22 G  COM SISTEMA GIRATORIO NA BASE INFERIOR TAMPA DE FACIL ENCAIXE A BASE DE AGUA NAO TOXICA SECA RAPIDO COMPOSICAO RESINA SINTETICA AGUA UMECTANTES E PRESERVANTES IDEAL PARA COLAR PAPEIS FOTOS SELOS E TECIDOS COM CERTIFICACAO DO INMETRO E OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM PRAZO MINIMO DE VALIDADE DO PRODUTO 01 ANO APOS A DATA DE FABRICAÇAO INDUSTRIA BRASILEIRA  
	30,00
	UNID
	7,50
	225,00

	37
	32212
	COLA GLITER COLORIDAS ATOXICA , LAVAVEL, COMPOSIÇÃO: RESINAS DE P.V.A, GLITER E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, FRASCO COM 23G COM . CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	100,00
	UNID
	52,50
	5.250,00

	38
	32214
	COMPASSO ESCOLAR HASTE METÁLICA  COM UMA PONTA METÁLICA E TRAVA GIRATÓRIA, E UMA PONTEIRA METÁLICA ROSQUEAVÉL PARA GRAFITE COM TRAVA GIRATÓRIA. COMPOSIÇÃO: CORPO METÁLICO E PONTA DE GRAFITE.  
	50,00
	UNID
	10,50
	525,00

	39
	32220
	E.V.A ATOALHADO TAMANHO APROXIMADO 40 CM X 50 CM X 1,8 MM  ATOXICO LAVÁVEL EMBORRACHADO, NAO PERECÍVEL COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 CE-BRI/CEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	200,00
	UNID
	6,90
	1.380,00

	40
	32221
	E.V.A ESTAMPADO TAMANHO APROXIMADO 40 CMX 60 CM X 1,8 MM  ATOXICO LAVÁVEL EMBORRACHADO, NAO PERECÍVEL COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 CE-BRI/CEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	200,00
	UNID
	6,90
	1.380,00

	41
	32223
	E.V.A GLITTER TAMANHO APROXIMADO 40 CM X 60 CM X 1,8 MM E.V.A GLITTER TAMANHO APROXIMADO 40 CM X 60 CM X 1,8 MM ATOXICO LAVÁVEL EMBORRACHADO, NAO PERECÍVEL COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 CE-BRI/CEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	100,00
	UNID
	8,50
	850,00

	42
	32224
	ELASTICO FINO AMARELO N 18 DIMENSOES 1,8 MM X 2,0 MM X 5 CM  PESO LIQUIDO 100 G COMPOSIÇAO BORRACHA NATURAL  
	150,00
	UNID
	21,50
	3.225,00

	43
	32225
	ENVELOPE BRANCO OFICIO SEM RPC, TAMANHO APROXIMADO: 230 X 115 MM , GRAMATURA: 63 G/M2, INDÚSTRIA BRASILEIRA CX COM 1000 UNIDADES  
	5,00
	UNID
	199,90
	999,50

	44
	32227
	ENVELOPE SACO KRAFT OURO TAMANHO APROXIMADO 259 X 360 MM  GRAMATURA 80 G/M², INDUSTRIA BRASILEIRA CAIXA COM 250 UNIDADES  
	2,00
	UNID
	175,50
	351,00

	45
	32226
	ENVELOPE SACO KRAFT OURO, TAMANHO APROXIMADO: 163 X 230MM , GRAMATURA: 80 G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA. CAIXA COM 250 UNIDADES  
	6,00
	UNID
	95,90
	575,40

	46
	32228
	ENVELOPE SACO KRFT OURO TAMANHO APROXIMADO: 240X 341 MM , GRAMATURA: 80 G/M², INDÚSTRIA BRASILEIRA. COM 250 UNIDADES  
	18,00
	UNID
	150,50
	2.709,00

	47
	32229
	ENVELOPE SACO OURO TAMANHO APROXIMADO: 240 X 341 MM , GRAMATURA: 90 G/M2, INDÚSTRIA BRASILEIRA CX COM 1000 UNIDADES  
	5,00
	UNID
	60,50
	302,50

	48
	32230
	ESTILETE ESTREITO TAMANHO APROXIMADO 133 X 9 MM  EM LAMINA DE 9 MM CORPO EM PLASTICO RESISTENTE, COM TRAVA DE SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO RESINAS TERMOPLASTICAS E LEMINA EM AÇO INOX CORES VARIADAS  
	25,00
	UNID
	1,90
	47,50

	49
	32222
	EV.A FOLHA LISA TAMANHO APROXIMADO 40 CM X 60 CM C 1,8 MM  ATOXICO LAVÁVEL EMBORRACHADO, NAO PERECÍVEL COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 CE-BRI/CEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	1.050,00
	UNID
	4,50
	4.725,00

	50
	32231
	EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO  TIPO ESPATULA PRODUZIDO EM AÇO INOX TAMANHO APROXIMADO 14,5 X 1,1 CM INDUSTRIA BRASILEIRA   
	10,00
	UNID
	7,90
	79,00

	51
	32232
	FICHARIO DE MESA  PARA FICHAS PADRINIZADAS COM CORPO EM AÇO NA COR GRAFITE, COM TAMPA EM POLIESTIRENO. POSSUI CAPACIDADE PARA ATÉ 500 FICHAS TAMANHO 6 X 9 CONTEM DIVISORIA DE PLASTICO PARA AUXILIAR EQUILIBRIO DOS CARTOES NO FICHARIO. INDUSTRIA BRASILEIRA.  
	5,00
	UND
	201,90
	1.009,50

	52
	32233
	FICHÁRIO DE MESA PARA FICHAS PADRONIZADAS  COM CORPO EM AÇO NA COR GRAFITE, COM TAMPA EM POLIESTIRENO. POSSUI CAPACIDADE PARA ATÉ 500 FICHAS TAMANHO 3 X 5 CONTEM DIVISORIA DE PLASTICO PARA AUXILIAR EQUILIBRIO DOS CARTOES NO FICHARIO. INDUSTRIA BRASILEIRA.  
	3,00
	UNID
	79,50
	238,50

	53
	32234
	FICHAS PAUTADAS 3 X 5 EM PAPEL OFF-SET  150 G/M²  FORMATO 126 MMX75 MM PACOTE COM 100 FICHAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	3,00
	UNID
	8,90
	26,70

	54
	32235
	FICHAS PAUTADAS 6 X 9 EM PAPEL OFF-SET  150 G/M² FORMATO 227MMX75MM PACOTE COM 100 FICHAS INDUSTRIA  BRASILEIRA  
	5,00
	UNID
	28,90
	144,50

	55
	32236
	FITA ADESIVA CREPE BRANCA TAMANHO: 48 MM X 50 MM  COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA E PAPEL CREPADO/ ADESIVO DE BORRACHA. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	100,00
	UND
	15,50
	1.550,00

	56
	32237
	FITA ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 18 MM X 50 M  COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA E PAPEL CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	50,00
	UNID
	6,50
	325,00

	57
	32238
	FITA ADESIVA DUPLA FACE TAMANHO 19 MM X 30 MM  COMPOSIÇAO PP FILME B.O.P./ COLA ACRILICA INDUSTRIA BRASILEIRA  
	50,00
	UNID
	10,50
	525,00

	58
	32239
	FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE TAMANHO 12 MM X 40 M  COMPOSIÇAO FILME B.O.P.P/COLA ACRILICA. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	70,00
	UNID
	1,90
	133,00

	59
	32240
	FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE TAMANHO 45MM X 45M  COMPOSIÇAO FILME B.O.P.P/COLA ACRILICA. INDUSTRIA BRASILEIRA  
	120,00
	UNID
	6,90
	828,00

	60
	32268
	FOLHA PARA PAPEL PARA PLASTIFICAÇÃO A4 COM 100 FOLHAS =  
	100,00
	UNID
	159,90
	15.990,00

	61
	32241
	GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, COM 12 CORES VIVAS  COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, PALITOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 11 CM DE COMPRIMENTO NO MINÍMO, PESO: 95 G NO MINÍMO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	300,00
	UNID
	11,90
	3.570,00

	62
	32242
	GRAMPEADOR GRANDE DE METAL  COM BASE PLASTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO MOLA RESISTENTE COM RETRAÇAO AUTOMATICA DIMENSOES 201X89X49MM, COMPOSIÇAO AÇO BASE DE APOIO EM PLASTICO PINTURA ELETROSTATICA DE ALTA RESISTENCIA UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 30 FOLHAS DE PAPEL 75/M²  
	20,00
	UNID
	59,90
	1.198,00

	63
	32243
	GRAMPEADOR MEDIO DE METAL  COM BASE PLASTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO MOLA RESISTENTE COM RETRAÇAO AUTOMATICA DIMENSOES 155X55X38MM, COMPOSIÇAO AÇO BASE DE APOIO EM PLASTICO PINTURA ELETROSTATICA DE ALTA RESISTENCIA UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 30 FOLHAS DE PAPEL 75/M²  
	20,00
	UNID
	59,90
	1.198,00

	64
	32244
	GRAMPEADOR PEQUENO DE METAL  COM BASE PLASTICA BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO MOLA RESISTENTE COM RETRATAÇAO AUTOMATICA DIMENSOES 110X52X32MM COMPOSIÇAO ELETROSTÁTICA DE ALTA RESISTENCIA UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 20 FOLHAS DE PAPEL 75M²  
	20,00
	UNID
	21,90
	438,00

	65
	32245
	GRAMPO PARA PAPÉIS 23/08  FABRICADO COM ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	10,00
	UNID
	6,90
	69,00

	66
	32246
	GRAMPO PARA PAPÉIS 23/13  FABRICADO COM ARAME DE AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	10,00
	UNID
	8,90
	89,00

	67
	32247
	GRAMPO PARA PAPEIS 26/6  ACOBREADOS FABRICADOS EM ARAME DE AÇO REVESTID E RESISTENTE A OXIDAÇAO COM 24 PENTES DE 210 GRAMPOS CADA INDICADO PARA GRAMPEAR ATE 20 FOLHAS COM EXTRA PROTEÇAO CONTRA OXIDAÇAO CAIXA COM 5040 GRAMPOS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	140,00
	UNID
	9,90
	1.386,00

	68
	32248
	LAPIS BORRACHA, ECOLAPIS,  PARA USO EM TEXTOS TRAÇOS DE TINTA ESFEROGRÁFICA E NANQUIM. PRODUZIDO COM MADEIRA 100% REFLORESTADA, LÁTEX, BORRACHA NATURAL E SINTÉTICA. ABPASIVOS E AGENTES DE VULCANIZAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE, NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO EM SEU CORPO, E CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	50,00
	UNID
	5,90
	295,00

	69
	32249
	LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES SORTIDAS SEXTAVADO LÁPIS DE COR ECOLÁPIS, COM 12 CORES SORTIDAS SEXTAVADO, 1O LINHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, COM FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS, PRODUZIDO COM PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 100% REFLORESTADA, CONTENDO AS CORES: ROSA CLARO, ROSA CLICLETE, VERMELHO, LARANJA CLARO, AMARELO CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE, PRATA, AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM, MARROM, PRETO, CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E COR DO PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO MESMO FABRICANTE DO LÁPIS, CONTENDO 3 LÁPIS PRETOS ECOLÁPIS N° 2, SEXTAVADO, PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO GRAFITE E MADEIRA 100 % REFLORESTADA, COM CERTIFICAÇÃO FSC, MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO, COM CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	300,00
	UNID
	25,90
	7.770,00

	70
	32250
	LÁPÍS PRETO 6B; SEXTAVADO, 1º LINHA LÁPÍS PRETO 6B; SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, DE ALTA QUALIDADE, COM 16 GRADUAÇÕES, PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA, CONTENDO EM SEU CORPO MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO, E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	100,00
	UND
	4,65
	465,00

	71
	32251
	LAPIS PRETO ECOLAPIS N 2 SEXTAVADO SEM BORRACHA    1º LINHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 17,5 CM COM FORMULA EXCLUSIVA E PROCESSO ESPECIAL DE FABRICAÇAO TS- TECNICA SEKURAL QUE PROPORCIONAM MAIOR RESISTENCIA A PONTA DO LAPIS PRODUZIDO COM MATERIAL CERAMICO GRAFITEE MADEIRA 100% REFLORESTADA ESCRITA RESISTENTE, MACIA, TRAÇO ESCURO E EXELENTE FACIL DE APAGAR, CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇAO FSC NACIONALIDADE MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO PRODUTO COM CERTIFICAÇAO FSC C017601, INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM INDUSTRIA BRASILEIRA CAIXA COM 144 UNIDADES  
	100,00
	UNID
	189,90
	18.990,00

	72
	32252
	LIVRO ATA 100 FOLHAS FORMATO 205 X 300 MM , CAPA / CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G , REVESTIDO EM PAPEL 90 G PLASTIFICADO, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	30,00
	UNID
	25,90
	777,00

	73
	32253
	LIVRO ATA 50 FOLHAS FORMATO: 205 X 300 MM  CAPA EM PAPELÃO 700 G, REVESTIDO EM PAPEL 90 G . PLASTIFICADO, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001 , CERFLOR , E PEFC , ESTAMPADO NO MESMO . INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	20,00
	UNID
	17,90
	358,00

	74
	32254
	LIVRO PROTOCOLO CORRESPONDENCIA 104 FOLHAS FORMATO 154X 216 MM  , CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 GRS , REVESTIDO EM PAPEL 90 G, PLASTIFICADO , FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF- SET 63 GRS , COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001 , CERFLOR , E PEFC, ESTAMPADO NO MESMO INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	10,00
	UNID
	19,50
	195,00

	75
	32255
	MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES SORTIDAS  BASTÕES DE APROXIMADAMENTE 8,5 CM, COM EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA OLEOSIDADE, CORES VIVAS E MISCÍVEIS, NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO MANCHA AS MÃOS, PODE SER REAPROVEIT ADA, COMPOSIÇÃO ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE, AROMA, ADITIVOS E PIGMENTOS, PESO MÍNIMO DE 180 G, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	300,00
	UNID
	7,50
	2.250,00

	76
	32256
	MOLHA DEDO EM PASTA PESO LIQUIDO 12 G  NAO TOXICO COMPOSIÇAO GLICOIS ACIDO GRAXO E ESSENCIA COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO ESTAMPADO NA EMBALAGEM INDUSTRIA BRASILEIRA  
	20,00
	UNID
	5,20
	104,00

	77
	32257
	PALITO PARA SORVETE  COM PONTAS ARREDONDADAS MEDINDO APROXIMADAMENTE 110X8X1 MM, FABRICADO EM MADEIRA. PACOTE COM 50 UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	50,00
	UNID
	3,50
	175,00

	78
	32258
	PAPEL CAMURÇA TAMANHO MÍNIMO: 40 X 60 CM, 100 G/M2, CORES VARIADAS .  
	50,00
	UNID
	2,45
	122,50

	79
	32259
	PAPEL CARBONO FACE SIMPLES ESCRITA MANUAL FORMATO A4 210X297 MM  PELÍCULA DE POLIESTER COM CAMADA DE CARBONO TINTA AUTO REGENERATIVA COMPOSIÇAO RESINAS OLEOS PLASTIFICANTES E CORANTES  
	100,00
	UNID
	1,90
	190,00

	80
	32260
	PAPEL CARTÃO TAMANHO MÍNIM048X66CM CORES A ESCOLHER   
	200,00
	UNID
	2,90
	580,00

	81
	32261
	PAPEL CASCA DE OVO, FORMATO: A4 210X297MM , GRAMATURA: 180 G/M2 CAIXA COM 50 FOLHAS. CORES A ESCOLHER  
	20,00
	UNID
	19,90
	398,00

	82
	32262
	PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO 48CM X 2M CORES VARIADAS   
	200,00
	UNID
	2,30
	460,00

	83
	32269
	PAPEL FOTO A4 COM 50 FOLHAS   
	100,00
	UNID
	29,90
	2.990,00

	84
	32263
	PAPEL LAMINADO TAMANHO MINIMO 48X60 CM CORES VARIADAS   
	200,00
	UNID
	2,40
	480,00

	85
	32270
	PAPEL PARANÁ   
	300,00
	UNID
	7,90
	2.370,00

	86
	32264
	PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA 75 G/M² DIMENSOES 210MM X 297MM  BIODEGRADAVEL E RECICLAVEL PRODUZIDO A PARTIR DE FONTES RESPONSAVEIS COM FLORESTAS DE EUCALIPTO ESPECIALMENTE PLANTADAS COM CERTIFICAÇAO ISO 9001 E FSC C010014 ESTAMPADO NA EMBALAGEM CAIXA COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	150,00
	UNID
	310,00
	46.500,00

	87
	32265
	PAPEL SULFITE A4, GRAMATURA:75 G/M2,DIMENSÕES:210 MMX297MM COLORIDO , PRODUZIDO COM 100% DE FIBRAS DE EUCALIPTO, ISENTO DE CLORO ELEMENTAR, PAPEL ALCALINO E RECICLAVEL. CAIXA 25 PACOTES DE 100 FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES: AMARELO, AZUL, ROSA E                                               VERDE.  
	10,00
	UNID
	222,50
	2.225,00

	88
	32267
	PAPEL SULFITE ADESIVO A4 COM 100 FOLHAS   
	100,00
	UNID
	69,90
	6.990,00

	89
	32266
	PAPEL VERGÊ FORMATO A4 210X297MM GRAMATURA 180GM²  CAIXA COM 50 FOLHAS CORES A ESCOLHER, VERDE,AZUL,VERMELHA INSDUSTRIA BRASILEIRA  
	40,00
	UNID
	21,90
	876,00

	90
	32271
	PASTA CATALOGO PRETA EM COURVIN COM VISOR DIMENSOES 247X337MM  COM 04 PARAFUSOS METALICOS DE 2,7 CM, CONTENDO 50 PLASTICOS GROSSOS  TRANSPARENTE  
	30,00
	UNID
	31,50
	945,00

	91
	32272
	PASTA PLASTICA OFÍCIO COM ABA E ELASTICO TAMJANHO APROXIMADO 350X235MM  FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO LINER COM ELASTICO NA COR DA PASTA COM PONTEIRAS PLASTICAS CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	150,00
	UNID
	3,80
	570,00

	92
	32273
	PASTA PLASTICA OFICIO COM GRAMPO TRILHO DE PLASTICO TAMANHO APROXIMADO , FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE LINEWR CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	150,00
	UNID
	3,80
	570,00

	93
	32274
	PASTA PLASTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA 1  ELÁSTICO TAMANHO APROXIMADO; 335 X 245 X 20 MM FABRICADA EM PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO, COM ELÁSTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	80,00
	UNID
	6,50
	520,00

	94
	32275
	PASTA PLASTICA OFICIO LOMBADA COM ABA E ELASTICO  TAMANHO APROXIMADO 335X245X60MM. FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS INDUSTRIA BRASILEIRA  
	50,00
	UNID
	8,50
	425,00

	95
	32276
	PASTA SUPENSA KRAFT TAMANHO APROXIMADO 360X265X40MM  FABRICADA EM CARTAO KRAFT SUPER 420G/M² COM 12 DIVISORIAS EM PAPEL KRAFT 170 A 200 G/M²  
	250,00
	UNID
	55,50
	13.875,00

	96
	32277
	PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, TAMANHO APROXIMADO: 235 X 36 MM  FABRICADA EM CARTÃO MARMORIZADO, COM 2 VARETAS E 4 PONTEIRAS PLASTICAS, 1 VISOR PLÁSTICO, 1 ETIQUETA, 1 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	300,00
	UNID
	4,90
	1.470,00

	97
	32278
	PEN DRIVE, 16 GB, CONEXÃO USB 2.0   
	20,00
	UNID
	33,50
	670,00

	98
	32279
	PERCEVEJO DOURADO , LATONADOS CAIXA COM 100 UNIDADES INDUSTRIA BRASILEIRA  
	20,00
	UNID
	4,50
	90,00

	99
	32280
	PERFURADOR ARTESANAL GRANDE 38MM  COM ALAVANCA DEPOSITOPARA ARMAZENAGEM DOS RECORTES INDICADO A PAPEIS DE 75G A 220G, E.V.A DE ATE 2MM MASSA DE BISCUIT E FOLHAS DE DECLAQUE PARA PORCELANA.VARIAS FORMAS  
	5,00
	UNID
	44,50
	222,50

	100
	32281
	PERFURADOR ARTESANAL MEDIO 25MM  COM ALAVANCA DEPOSITO PARA ARMAZENAGEM DOS RECORTES INDICADO A PAPEIS DE 75G A 220G E.V.A DE ATE 2 MM MASSA DE BISCUIT E FOLHAS DE DECLAQUE PARA PORCELANA. VARIAS FORMAS  
	5,00
	UNID
	25,50
	127,50

	101
	32282
	PERFURADOR ARTESANAL PEQUENO 16MM  COM ALAVANCA DEPOSITO PARA ARMAZENAGEM DOS RECORTES INDICADO A PAPEIS DE 75G A 220G E.V.A DE ATE 2 MM MASSA DE BISCUIT E FOLHAS DE DECLAQUE PARA PORCELANA. VARIAS FORMAS  
	5,00
	UNID
	19,50
	97,50

	102
	32283
	PERFURADOR DE PAPEL GRANDE COM 2 FUROS  CORPO DE METAL COM BASE PLASRTICAS ANTIDESLIZANTE MARGEADOR DE METAL, PÍNOS PERFURADORES E MOLAS EM AÇO RESISTENTES TRAVA LATERAL. PARA 60 FOLHAS.  
	5,00
	UNID
	163,50
	817,50

	103
	32284
	PINCEL ATOMICO PERMANENTE COLOR COM PONTA ARREDONDADA DE 4.0 MM , ATÓXICO, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER, TAMPA ANTIAXFIXIANTE, CORPO NA COR DA TINTA, COM NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER  
	50,00
	UNID
	5,90
	295,00

	104
	32285
	PINCEL ATOMICO PERMANENTE GROSSO COM PONTA CHANFRADA  COM TRES ESPESSURAS DE ESCRITAS 2.0MM,4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇAO RESINAS TERMOPLA´STICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL CORANTES RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA ESTAMPADO EM SEU CORPO NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER  
	50,00
	UNID
	7,50
	375,00

	105
	32286
	PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (WBM-7) PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO (WBM-7), COM PONTA ARREDONDADA ESPESSURAS DE ESCRITAS 2.0MM,4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL, COMPOSIÇAO RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL CORANTES RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE FELTRO. TAMPA NA COR DA TINTA ESTAMPADO EM SEU CORPO NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDUSTRIA BRASILEIRA. CORES A ESCOLHER  
	50,00
	UNID
	14,70
	735,00

	106
	32287
	PINCEL PARA PINTURA, N° 0, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	1,00
	30,00

	107
	32288
	PINCEL PARA PINTURA, N° 02, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	1,05
	31,50

	108
	32289
	PINCEL PARA PINTURA, N° 04, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	1,20
	36,00

	109
	32290
	PINCEL PARA PINTURA, N° 06, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	1,25
	37,50

	110
	32291
	PINCEL PARA PINTURA, N° 08, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   
	30,00
	UNID
	1,40
	42,00

	111
	32292
	PINCEL PARA PINTURA, N° 10, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   
	30,00
	UNID
	1,50
	45,00

	112
	32293
	PINCEL PARA PINTURA, N° 12, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   
	30,00
	UNID
	1,70
	51,00

	113
	32294
	PINCEL PARA PINTURA, N° 14, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	1,95
	58,50

	114
	32295
	PINCEL PARA PINTURA, N° 16, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO   
	30,00
	UNID
	2,30
	69,00

	115
	32296
	PINCEL PARA PINTURA, N° 18, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   
	30,00
	UND
	2,50
	75,00

	116
	32297
	PINCEL PARA PINTURA, N° 20, COM CERDAS MACIAS, CABO LONGO AMARELO.   
	30,00
	UNID
	3,20
	96,00

	117
	32298
	PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-220V 60W PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE BIVOLT 127V-220V 60W, COM BICO PROTETOR ISOLANTE TÉRMICO PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, PLÁSTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E ARTESANATOS EM GERAL, EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO NO PRODUTO E NA EMBALAGEM  
	30,00
	UND
	149,50
	4.485,00

	118
	32299
	PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA 7MM, BIVOLT 127V-220V 10W  COM BICO PROTETOR ISOLANTE TERMICO PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS E ARTESANATOS EM GERAL COM BOTAO LIGA E DESLIGA EMBALAGEM CONTENDO 1 APLICADOR E 2 BASTOES DE COLA COM CERTIFICAÇAO DO INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E NA EMBALAGEM  
	30,00
	UNID
	69,90
	2.097,00

	119
	32300
	PLACA DE ISOPOR,TAMANHO APROXIMADO:100 X 20 X 2 CM   
	40,00
	UNID
	6,90
	276,00

	120
	32301
	PLASTICO ALTO ADESIVO CONTACT ESTAMPADO , 450MMX10M. ESTAMPAS VARIADAS,INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	70,00
	UNID
	75,50
	5.285,00

	121
	32302
	PLASTICO P ALTO ADESIVO CONT-TACT TRANSPARENTE ,450 MMX25 M. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	100,00
	UNID
	115,50
	11.550,00

	122
	32303
	PRANCHETA OFICIO ACRÍLICA COM PRENDEDOR DE METAL ANTIFERRUGEM ,TAMNHO APROXIMADO:O,3 X23 X34,4 CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	20,00
	UNID
	28,50
	570,00

	123
	32304
	REFIL DE COLA QUENTE BASTÃO 7MM X 300MM  TRANSPARENTE   
	30,00
	UNID
	74,90
	2.247,00

	124
	32305
	REFIL DE TINTA EPSON BLACK, 100ML   
	100,00
	UNID
	55,50
	5.550,00

	125
	32306
	REFIL DE TINTA EPSON CYAN, 100ML   
	50,00
	UNID
	55,50
	2.775,00

	126
	32307
	REFIL DE TINTA EPSON MAGENTA, 100ML   
	50,00
	UNID
	55,50
	2.775,00

	127
	32308
	REFIL DE TINTA EPSON YELLOW, 100ML   
	50,00
	UNID
	55,50
	2.775,00

	128
	32309
	RÉGUA ACRÍLICA 30 CM   
	150,00
	UNID
	3,50
	525,00

	129
	32310
	RÉGUA DE MADEIRA 100 CM   
	50,00
	UNID
	13,50
	675,00

	130
	32311
	SACO PALSTICO TRANSPARENTE PARA PASTA CATÁLOGO  GROSSO   
	20,00
	UNID
	195,00
	3.900,00

	131
	32312
	SUPORTE PARA FITA ADESIVA LÂMINA EM AÇO INOX , CORPO INJETADO EM POLIESTIRENO, BASE ANTIDERRAPANTE, BASE 18CM. ROLOS MEDINDO: 12MMX33M, 12MMX50MM,12MMX65MM,19MMX50MM, 19MMX65MM, 20MMX50MM, E 25MMX50MM. DIMENSÃO: 223X90X120MM  
	10,00
	UNID
	65,90
	659,00

	132
	32313
	TESOURA DE PICOTAR   
	25,00
	UNID
	110,90
	2.772,50

	133
	32314
	TESOURA ESCOLAR   
	200,00
	UNID
	5,90
	1.180,00

	134
	32315
	TESOURA MULTIUSO   
	50,00
	UND
	39,90
	1.995,00

	135
	32316
	TINTA GUACHE CORES VIVAS 250 ML   
	100,00
	UND
	10,50
	1.050,00

	136
	32317
	TINTA GUACHE CORES VIVAS CAIXA COM 6 CORES SORTIDAS , POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÃGUA, PIGMENTOS, CARGA E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA  
	180,00
	UNID
	7,50
	1.350,00

	137
	32318
	TINTA PARA CARIMBO (TC 42) COMPOSIÇÃO : RESINAS TERMOPLATICAS,TINTA Á BASE DE ÁGUA COTANTES DO INMETRO, OCP 0046E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. FRASCO COM ML, CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	20,00
	UNID
	14,50
	290,00

	138
	32319
	TINTA SPRAY PARA USO EM METAL , MADEIRA, PLÁSTICOS, GESSO, VIDRO, MÓVEIS, BRINQUEDOS, ARTIGOS DE FESTA E DECORAÇÕES EM GERAL, COMPOSIÇÃO: RESINAS ACRÍLICAS, PIGMENTOS ATIVOS, INERTES, ADITIVOS, SOLVENTES ORGÂNICOS, INORGÂNICOS E PROPELENTE, LATA COM 350 ML. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA.  
	50,00
	UNID
	35,90
	1.795,00

	139
	32320
	TONER 283A COMPATÍVEL   
	50,00
	UNID
	85,00
	4.250,00

	140
	32321
	TONER 285A COMPATÍVEL   
	50,00
	UNID
	85,00
	4.250,00

	
TOTAL
	
266.968,10



DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
1.1. Habilitação jurídica
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;	Comment by Autor: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos. Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.
1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 	Comment by Autor: Nota explicativa: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de  2021 estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar conforme o caso.
1.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

1.3. Habilitação econômico-financeira: 	Comment by Autor: Nota Explicativa: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com outros requisitos além dos previstos abaixo, desde que estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, tornando-se necessário que exista justificativa do limite adotado nos autos do procedimento de contratação, na forma do art. 69 da Lei nº 14.133, de 21.
1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
1.3.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
1.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
1.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A previsão deste subitem decorre da disposição do Acórdão n.º 484/2007-TCU-Plenário, ainda pertinente sob a égide da nova Lei de Licitações. Sobre a diferenciação entre balanço intermediário e balanço provisório, referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei.”.


2. JUSTIFICATIVA:  Proporcionar um ensino de qualidade tem sido a preocupação da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, desta forma, vem sendo implementado ações voltadas para a busca da qualidade e do bem-estar das crianças atendidas nas instituições da rede municipal de educação. Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino vai muito além do espaço físico das escolas. Neste sentido, o material escolar é, portanto, parte integrante do processo educativo e deve ser pensado sob a ótica da qualidade, da durabilidade, dos custos e também da segurança. Diante do exposto, faz-se necessário a contratação do objeto acima especificado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, que irá assegurar demanda de manutenção das dependências das escolas municipais, garantindo estímulo pedagógico e consequentemente na aprendizagem efetiva e significativa a todos os alunos   atendidos pela Rede Municipal de Ensino.
2.1. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES: A contratação compreende os itens constantes da tabela abaixo, sendo o quantitativo solicitado, fundamental para atender com qualidade as Escolas e os alunos e alunas atendidos pela Rede Municipal de Educação tendo em vista que,  para estabelecer as referidas quantidades foram realizados levantamento e análise com base no processo anterior, sendo assim,  ressalta –se que nessa análise alguns itens foram retirados e outros foram incluídos conforme a necessidade das Instituições educacionais . 

3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (0xx)44 3436 – 1087 – Ramal 216 (Edital e seus anexos) |Sobre o objeto Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo| Telefone 0xx44) 3436- 1565| e-mail:   smeitauna@yahoo.com.br. Responsável: Valdirene Lucas da Silva.

4. FISCAL DE CONTRATO E GESTOR:  Conforme Portaria 178.2022, Sr. (a): Valdirene Lucas da Silva ou outro a ser indicado pelo Secretário responsável.

5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:  conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. Provisoriamente: 5 dias. Definitivamente: 10 dias.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze meses) contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.

7. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO EXECUÇÃO | PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:    As aquisições/prestação dos serviços serão conforme necessidade. Será emitida uma requisição autorizando a entrega do objeto no prazo de até 10 (dez) dias úteis após solicitação no endereço constante da requisição. O prazo de entrega poderá ser prorrogado uma vez por igual período mediante justificativa a ser apresentada pela contratada e aceita pela secretaria.

7.1.  Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da empresa contratada.


8. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato. 

1.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

9. CRITÉRIO DE REAJUSTE:  conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante deste termo.
10. DAS INFRAÇÕES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  conforme especificado na MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023. 



PREGÃO ELETRONICO 016/2023
Apêndice do ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS
1.2. Por se tratar de um objeto de baixa complexidade, os estudos preliminares serão simplificados.
2. NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO
2.1.  Proporcionar um ensino de qualidade tem sido a preocupação da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, desta forma, vem sendo implementado ações voltadas para a busca da qualidade e do bem-estar das crianças atendidas nas instituições da rede municipal de educação. Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e favorável às condições de ensino vai muito além do espaço físico das escolas. Neste sentido, o material escolar é, portanto, parte integrante do processo educativo e deve ser pensado sob a ótica da qualidade, da durabilidade, dos custos e também da segurança. Diante do exposto, faz-se necessário a contratação do objeto acima especificado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, que irá assegurar demanda de manutenção das dependências das escolas municipais, garantindo estímulo pedagógico e consequentemente na aprendizagem efetiva e significativa a todos os alunos   atendidos pela Rede Municipal de Ensino
3. ÁREA REQUISITANTE 
3.1. Local: Secretaria de Educação, Esportes, Cultura e Turismo| Telefone 0xx44) 3436- 1565| e-mail:   smeitauna@yahoo.com.br
3.2. Solicitante/Secretário/Diretor: Valdirene Lucas da Silva.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente, encontradas no mercado. (Art. 6, XLI da Lei 14.133/2021).
4.2. À vista disso, a licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico.
4.3.  É vedada a participação de empresas conforme o previsto no art. 14, da Lei 14.133/2021), além de: que estiverem reunidas em consórcio.[footnoteRef:2]   [2:  A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. O objeto da licitação pode ser fornecido por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de se concorrentes com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo serviço.] 

4.4. Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no art. 70 da Lei 14.133/2021): 

4.5. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021).
4.6. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021).
4.7. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021).

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO | PESQUISA DE PREÇO
5.1. Informamos que na elaboração da pesquisa de preço observou-se os princípios basilares da licitação e as suas finalidades norteadoras, dentre os quais a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; buscando-se garantir à licitação a observância da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência, além de buscar um melhor valor no mercado de forma a atender o interesse público. 
5.2.  Foi realizada pesquisa de preço com base em orçamentos recebidos de fornecedores que atuam na área do objeto desta solicitação constante do cadastro de fornecedores desta secretaria a fim de tornar mais célere o processo de orçamentação.
5.3. De acordo com o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão 4952/2012 – Plenário: “A definição da metodologia a ser empregada no processo de elaboração de pesquisa de preços se encontra nitidamente dentro do espaço de escolha discricionária da administração". 
5.4. À vista disso, a metodologia para definição do preço de referência foi o MENOR VALOR dos preços coletados, conforme mapa de preço em anexo, por não ser vantajoso o uso da média/mediana.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1.   É a única solução adequada e existente no mercado para manter em funcionamento as atividades finalísticas desta Secretaria e Escolas Municipais e atender satisfatoriamente a necessidade dessa contratação

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
7.1.     A contratação compreende os itens constantes da tabela abaixo, sendo o quantitativo solicitado, fundamental para atender com qualidade as Escolas e os alunos e alunas atendidos pela Rede Municipal de Educação tendo em vista que,  para estabelecer as referidas quantidades foram realizados levantamento e análise com base no processo anterior, sendo assim,  ressalta –se que nessa análise alguns itens foram retirados e outros foram incluídos conforme a necessidade das Instituições educacionais.
8. RESULTADO PRETENDIDO
8.1. Espera-se  suprir  a  necessidade  dos  materiais possibilitando  a  continuidade  de  suas  atividades  das Escolas Municipais e Secretaria de Educação  através  de  reposições  e  novas  aquisições  do objeto desta contratação de maneira eficaz e de fácil operacionalização.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.  A Estimativa do Valor da Contratação conforme termo de referência.
10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
10.1.  Vislumbramos como a melhor opção, parcelar o objeto, fundamentando-se no fato de que esta Secretaria deve receber seus materiais de acordo com sua demanda, evitando assim, desperdícios, quebras e perdas de validade, mediante remessa de Autorizações de Fornecimentos. Portanto, o critério de julgamento da pretendida contratação é menor preço por item, com ampla competitividade.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
11.1. Não se verifica.  
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
12.1. A presente contratação encontra respaldo institucional tendo compatibilidade com o plano plurianual e com as leis de diretrizes orçamentárias; e, adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual.  
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1. Em relação à solução definida não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações.
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
14.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.
15. MAPEAMENTO DE RISCOS
15.1. Fase de planejamento:
15.1.1. Risco 1: erro na elaboração do orçamento, formação de preço, estimativo da planilha de custo. 
15.1.1.1. Dano: Atraso na contratação, com retificação do ETP e TR. Indícios de sobrepreço ou orçamento subestimado.
15.1.1.1.1. Ação preventiva: Secretaria deve realizar levantamento e conferir as informações antes do envio ao setor de licitações.
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
16.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
17. RESPONSÁVEIS
Responsável pelo ETP, Termo de Referência e pesquisa de preço:  Valdirene Lucas da Silva.




















ANEXO II  
MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2023
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
(Processo Administrativo 079/2023

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.458.836/0001-33, com sede na Avenida Brasil, 883, Centro, CEP 87.980-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor Gilson Jose de Gois, inscrito no CPF sob o n° 018.352.169-27, domiciliado na Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980-000, nesta cidade de Itaúna do Sul-PR, comarca de Nova Londrina/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  079/2023e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  016/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.	Comment by Autor: Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.
1. [bookmark: _Toc127430528]CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:
(colar tabela)
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
[bookmark: _Toc127430529]CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado.
[bookmark: _Toc127430530]CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
0.  Esta Secretaria não está obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste Termo de Referência; sendo que a aquisição será conforme necessidade. Será emitida uma requisição autorizando a entrega no prazo de 10 dias úteis na Secretaria de Educação (endereço constante da requisição). Havendo necessidade de prorrogação, por igual período, deverá ser justificado pela empresa contratada.  
  Todas as despesas (diretas e indiretas) com a prestação do serviço serão por conta da empresa contratada
[bookmark: _Toc127430531]CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
[bookmark: _Toc127430532]CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.	Comment by Autor: Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem acima.
[bookmark: _Toc127430533]CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
[bookmark: _Toc127430534]CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)	Comment by Autor: Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial desde que consentânea com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em  27/04/2023.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 
Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
[bookmark: _Toc127430535]CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Itaúna do Sul/PR para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 	Comment by Autor: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.	Comment by Autor: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.	Comment by Autor: Nota Explicativa: A disposição do item 8.12 decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
[bookmark: _Toc127430536]CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)	Comment by Autor: Nota Explicativa. Este modelo contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
 Entregar os produtos conforme estipulado no termo de referência e nos prazos previsto e quantidades solicitadas.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;	Comment by Autor: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
[bookmark: _Ref118293001]Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;	Comment by Autor: Nota explicativa 1: No caso de aquisição de bens com prestação de serviços acessória, recomenda-se avaliar a inclusão dos subitens 9.18 a 9.22.
Nota explicativa 2: As cláusulas 9.18 a 9.22 são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do objeto a ser executado.
Nota Explicativa 3: É pouco usual que contratações para aquisições envolvam o tratamento de dados pessoais, razão pela qual não houve a inclusão, neste modelo, da cláusula com as obrigações decorrentes da LGPD, conforme Parecer n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU. No entanto, caso o contrato envolva tratamento de dados pessoais, nada impede que a área competente insira a cláusula respectiva, a qual poderá ser extraída de qualquer um dos modelos de minuta contratual de serviços.
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
[bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica.
[bookmark: _Toc127430537]CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)	Comment by Autor: Nota Explicativa: Incluir os subitens de 10.2 a 10.20.1 se o Termo de Referência contiver a cláusula de garantia contratual dos bens a serem fornecidos. Observar que deverá ser escolhido o subitem 10.2 ou o 10.3.
  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.	Comment by Autor: Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação.
[bookmark: _Toc127430538]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;	Comment by Autor: Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.	Comment by Autor: Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
[bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
[bookmark: _Toc127430539]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 12.1, 12.2, 12.2.1 para os contratos não-contínuos por escopo (o objeto é contratado para ser prestado em determinado prazo). Ex. Compra pontual de sofás, Aquisição e Instalação de Servidores. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
[bookmark: _Toc127430540]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Itaúna do Sul/PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	 Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2023
	62
	03.005.04.122.0002.2092
	0
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	523
	07.002.12.122.0006.2156
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	543
	07.002.12.361.0006.2157
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	544
	07.002.12.361.0006.2157
	104
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	545
	07.002.12.361.0006.2157
	107
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	597
	07.002.12.365.0006.2159
	103
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	598
	07.002.12.365.0006.2159
	104
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	599
	07.002.12.365.0006.2159
	107
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício

	2023
	661
	07.002.12.122.0006.2156
	107
	3.3.90.30.00.00
	Do Exercício


A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
[bookmark: _Toc127430541]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.	Comment by Autor: Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
[bookmark: _Toc127430542]CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Toc127430543]CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
[bookmark: _Toc127430544]CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Itaúna do Sul/PR, xx de xxxx de 2023.
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:




ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2023.
Objeto:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ITENS DE PAPELARIA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESCOLAS MUNICIPAIS

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLARAR QUE:
As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.



.............................................................................., ........, .................................. de 202x.
Local e Data


Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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